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PROJETO DE LEI N" 05, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

Aprovadof£jí£uj:í2.discussão dispõe sobre a atualização do piso
\arrnm;yvYi\rkg^ salarial profissional do magistério

ájs^ ^MqAí>.V\ÍLK público da educação
Sala dc! sessões lâiOíiZ-

J

PUBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO

Município de Belém de Maria para 2025

tm■_ A
Secretário

E DÁ outras providências.

O Prefeito do Município de Belém de Maria, Estado de

Pernambuco, no uso das atribuições constitucionaimente definidas no

artigo 110, inciso 11, da Lei Orgânica Municipal, submete à apreciação,
discussão e votação do Poder Legislativo o seguinte Projeto de Lei:

Art. ]". Fica fixado em de RS 24,34 (vinte e quatro reais e

trinta e quatro centavos), o valor da hora-aula, cujo valor servirá de base

para o estabelecimento do vencimento básico do cargo de provimento

efetivo de professores efetivos e contratados da educação básica, em

exercício na rede escolar do Município de Belém de Maria.

Art. 2". Fica fixado em de RS 4.867,77 {quatro mil, oilocentos e

sessenta e sete reais e setenta e sete centavos), o valor do vencimento

básico para o cargo de professor da educação básica, em efetivo exercício

na rede escolar do Município de Belém de Maria, com carga horária de 200

(duzentas) horas-aulas mensais.

Art. 3". Fica fixado em RS 3.650,83 (três mil, seiscentos e

cinqüenta reais e oitenta e três centavos) o valor do menor vencimento

básico para o cargo de professor da educação básica, em efetivo exercício

na rede escolar do município de Belém de Maria, com carga horária de 150

(cento e cinqüenta) horas-aulas mensais.

Q RUA ESTRADA DO ENA, S/N. BELÉM DE MARIA-PE, litP 55440-000 V» (81] 97346-1620
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Art. 4". Os valores fixados na presente lei deverão ser aplicados,

para os devidos fins, ao plano de cargos e vencimentos dos professores

conforme tabela constante do anexo I, que deve ser considerada como parte

integrante da presente lei.

Art. 5". As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão

custeadas com recursos das transferências do FUNDEB e de impostos e

transferências e serão lançadas à conta das dotações orçamentárias

próprias, constantes do Orçamento Municipal vigente, suplementadas, se

necessário, ficando o Poder Executivo, para tanto, desde já autorizado,

utilizando-se como recursos para cobertura os definidos no art. 43, §1° da

Lei Federal 4.320/64

Art. 6®. O impacto orçamentário e financeiro de que tratam os

artigos 16. 17 e 21 da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000,

constará do anexo U e deverá ser considerado como parte integrante da

presente lei.

Art. 7®. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação,

com seus efeitos financeiros retroativos ao dia 01 (um) de janeiro de 2025.

Art. 8". Ficam revogadas as disposições em contrário.

2025.

Gabinete do Prefeito, Belém de Maria (PE), 17 de fevereiro de

ROBERTO PAULO 00

NASCIMENTO SILVA;7âS22636468 sÍSJSSzSSSÍ®

ROBERTO PAULO DO NASCIMENTO SILVA

Prefeito do Município de Belém de Maria

O RUA ESTRADA DO ENA. S/N. BEliM DE MARIA-PE, CEP 55440-000 V. (81) 97346-1620
^t]elemdemaria@be!emdemaria.pe.gov.br ^^10.184.703/0001-70



Prefeitura de

Belém de Mario
AMAR. CUIDAR E SERVIR!

ANEXO I - TABELA DE VENCIMENTOS

TAI5ELA DE VENCIMENTOS COM NOVO PISO SALARIAL 2025 -PROFESSOR 200 H/A

ANO FAIXA

5%

CARGA

HORÁRIA
I U 111 IV V

MAGISTÉRIO LICENCIATURA ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO

20à25 V 200 5.916.80 6.508,49 7.159,33 7.875,27 8.662,79

I5à20 IV 200 5.635,05 6.198,56 6.818,41 7,500,25 8.250,28

lOã 15 III 200 5.366,72 5.903,39 6.493,73 7.143,10 7.857,41

5à 10 n 200 5,111,16 5.622,27 6.184,50 6.802,95 7.483,25

*^085 1 200 4.867,77 5.354,55 5.890,00 6.479,00 7.126.90

TABELA DE VENCIMENTOS COM NOVO PISO SALARIAL 2025 - PROFESSOR 150 H/A

ANO FAIXA

5%

CARGA 1 II UI IV V

MAGISTÉRIO LICENCIATURA ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO

20à25 V 150 4,437.61 4.881,37 5.369,50 5.906,45 6.497,10

15 à 20 IV 150 4.226,29 4.648,92 5.113,81 5.625,19 6.187,71

lOà 15 Ili 150 4.025,04 4.427,54 4.870,30 5.357,33 5.893,06

5à 10 n 150 3.833,37 4.216,71 4.638,38 5.102,22 5.612,44

OàS I 150 3.650,83 4.015,91 4.417,50 4.859,25 5.345,18

" r ~ " ""ü. " ^-""r

nOBERTO PAULO aumb «i tum*

DONAsaMENTO SKT'™*'®"®
ÍILVA;7652M3« swUlDflO
68 ü.viLriilXKAM
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ANEXO II

Impacto orçamentário e financeiro
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Relatório de Gestão Fiscal

Prefeitura Municipal de Belém de Maria • PE (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ:

Exercício: 2024

Periodo de referãncla: 3° quadrimestre

RGF-Anexo 01 j Tabela 1.0 > Demonstrativo da Despesa com Pessoal

ApumçíD de Cufflpflmnnto do Llmtle L«{|><

DTP o Apursçtc do Cumprlmcnlo do Umib Legal

RECEITA COIWEMTE UQLfIOA - RO. ((V)

(•) Tronsiof íncias Obn^tdra? da Unido Rolativss âs Emenda& Initvidueia (an I6&-A. §1*. da CF)

(•) Transtcr&Kias obiinatdilas d3 Uni&o rclouvssâs emendes de boncodsCan. 166,516. da Cf)

(-) Trsmierenoas da Unlto .-etairvas ò nmmraçdo dm agomas coireiMiArias de saúde o de combata ãs endemias
(CF. Bit. 19a. §11)

(-> Ok/tiOS Deduções Comaiuoorais ou Losaís

= HECaTA CORRENTE UOIBDA AJUSTADA PARA CALCULODOS UMITES DA OESf^SA COM PESSOAL (V)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL • DTP (VI) ' (IILi - lllb)

UMITE MÁXIMO (VIt) tinasas I. II c lil. art 20 da LRf)

UMII^ PRt^ENClAL (Vlll) 1=^ (0,95 x VII) <paf^)n6o única da ad. 22 do lRF)

UMITE DE Al^RTA |IX)i: (0.9D x VII) (incíM II do §1* do art.» do LRF)

DTP a ApuTaçte do Cumptlmams do Umlt* Lago)

VWor %sotircaRCLAiuiElaUft

65.321.106.78

400.000,00

1.110.739,00

282400,00

83.S27.967.7S

22.603466,09

34.305.10260

32669.54747

30674.S92.34

35.S8

54.00

51,30

46.60

RGF-Anexo 011 Tabela 1.0 • Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Nobis Explicativas

Nottts ExpIlcaOvn

Noios ExpHcatNas

Vííefea

3V1Sae24

Documento gerado em 29/01/2025 20:05:37 Página 2 de 17
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TeSOURON ACtONAL

Relatório de Gestão Fiscal

Prefeitura Municipal de Belém de Maria - PE (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ:

Exercício: 2024

Período de referência: 3" quadrimestre

RGP-Anexo 01 j Tabela 1.2 • Trajetória da Retomo ao ümite da Despesa Total com Pessoal

ParAmcim paittRRduc^odaExcndoniedir OTP (nrt ISitn LC 178/20211
Piraaniual

Partmatrna pafaRMJuçlodoExciidinlBda DTP jart. ISda tC 178)2021) •

Limito Ma»mo (VII) (U) ofl. 20)

OTPemMZI (X)(S)

Exc8itef»B0m2a21 (XI| = (X-VI1)(%)

Reâlor anual (XII) = (D, 10 x XI) (^}

Documento gerado em 29/01/2025 20:05:37 Página 4 de 17
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Relatório de Gestão Fiscal

Prefeitura Municipal de Belém de Maria - PE (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
do StUr ktmUirs CNPJ'

Exercício; 2024

Período de referência: 3° quadrimestre

RGF-Anexo 011 Tabela 1.2 •Trajetória de Retomo ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Noins EniticaUvMi

Motas EupUcatfva*

Idemffcacèo do QuaJrimestie efn que Excetiau o UmR8 a (tos Pertodoa de Retomo

Notas Explicarws

VMowi

nnitm*

Documenlo gerado em 29/01/2025 20:05:37 Página 6 de 17
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Relatório de Gestão Fiscal

Prefeitura Municipal de Belém de Maria - PE (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ:

Exercício: 2024

Período de referência: 3^ quadrímestre

RGF'Anexo 01 j Tabela 1.4 > Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Ente Consorciado

Valore»
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Notas Expllcativae

Notas ExpVcaUvas
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}Relatório de Gestão Fiscal

Prefeitura Municipal de Belém de Maria • PE (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ:

Exercício: 2024

Período de referência: 3" quadrimestre

)

RGF-Anexo 021 Tabela 2.0 • Demonstrativo da Dívida Consolidada Liquida - Estados, DF e Municípios

Oemonfitrotlvo da OtviUo Conaolldoda Liquida

Olvida Consolidada

OiViDA CÜNSOUDAOA - 00 (!)

Dhida MoWhi^na

Divida ConLatual

EinprésUrtios

Internos

Externos

RsasüuUtnt^ da Dívida da Estados e Munidpíos

Eínanciarrontos

Inierros

Extamcs

Pamtemeivto e Rai>«ígociação de Dividas

Da Tributos

OeContrtliuiçães Previdanciãriss

De Dentais Contribuições Sociais

Do FGTS

Com instituição Não Financeira

Demais Dividas Contratuais

Preoterios Posteriores o t)5/05r20(Xi (Indusivs) Vencidos e Não Pagos

Outras Dividas

DEDUÇÕES (II)

Dl^nibllidado de Caixa

Dlsoonlbiliiiads de Caixa Bruta

(•I Restos a Pagar Processados

(-1 Depósitos Restttulvels e Valores Vinculadas

□emeis Haveres Financeiros

DIVIDA CONSOLIDADA LlOUlDA (DCL) (III) = (I - II)
RECEITA CORRENTE LlOUlDA ■ ROL (IV)
(•I Transferências Ob^afóriss da UniSo Retativas ás Emendas indivduais (ad, 166-A § 1®. daCFj (V)
RECEITA CORRENTE LlOUlDA AJUSTADA P>M?A CAlCULO DOS LIMfTES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV
-V)
•ií. da OC sobre a ROL AJUSTADA (lAfíj
% da OCL sobre a RCL AJUSTADA (IIIA/Il
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL
LIMITE DE ALERTA (Inciso III do § 1° do art. 59 da LRF)

Outros Valores Não Integrantes da OC
Precatórios Anteriores a OS/DSrZOOO
Piecatónos Posteriores a 05/95/2000 (Não incluídos na DCj
Passivo Atuarial

RP Nílo-Processarlos

AniedpaçOfls de Receita Orçamentária • ARO
DIvWb Contratual de PPP

SALDO 00 exercício ANTERIOR

16.457.156.03

0.00

16.457.156,03

7.739.563.33

3.000.000.00

-5.739.583.33

0.00

49.792.20

49.792,20

8.667.780,50

8.007.780,50

o.oo

0.00

0.00

-9,069,047.79

•9.069.047.79

6,601.037.23

2.438.010.56

25.626.203,82

52.130.502,40

540.000,00

51.590.502.40

31,90
49 48

6l.90S.e02.8S

55.717.742,59

0,00

0,00

Cálculo da Divida Consolld.nda Liquida
SALDO DO exercício DE 2024

Ate o 1® Quadrimestre Ate o 2" Ouadrimeslre

21.761.543.24

0,00

21.761.543.24

13J63.405.84

8.623.622.51

4.739.583,33

0.00

49.792,20

49.792^0

8>I48J45J0

8.620.558,86
-72J13.S6

0,00

0,00

0.00

•3.962.620,81

•3J62.620,61

3.113.340,03
4.348.792.72

2.727.768,14

0,00

25.724.164.05

56.475.477,96

540O0D.00

55.935.477.96

38.90
45.99

67,122.573,55

60.410.316,20

0.00

0.00

12.156.677.52
O.OO

12.166.913.58

12.645.705.09

7.906.121.76

4.739.683,33

0.00

0.00

-488.791.51

-488.791.51

0.00

•236.06

0.00

20.545,695.47

20.545.695.47

26.872.054.93

5J22.1S1.42

3.104.208-04

0.00

-6.389.017.95
62.274.761,80

400.000,00

01,874.761,80

19,65

•13.56

74.249.714.16

66.824.742.74

0,00
0,00

Ate o 3* Quadrimestre

13.445.937.29
0,00

13.446.173,35
14.606,140.62

10.066.557,29
4.739,583,33

0.00

^.544,04

-29.544.04

-1J30.42SJ3

•928.288.36

•402,124,88

0.00
-236.06

0,00

15,737,082.64

15.737.882,64
22.644.116,12

6J>68.30B.12

837.925.36

0,00

■2J91.946J5
65.321.106,78

400.000.00

64.921.106,76

20,71

•3,53
77.905.328,14

70-114.795,32

0,00

0.00
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Relatório de Gestão Rscal

Prefeitura Municipal de Belém de Maria - PE (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

de Selor nibCcB Rrikariis CNPJ'

Exercício: 2024

Período de referência: 3° quadrimestre

RGF-Anexo 021 Tabela 2.0 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Liquida • Estados, DF e Municípios

Valercft

Nots* Explicativas

Notas ExpticaUws
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TCSOUltoN AClONAt

Relatório de Gestão Fiscal

Prefeitura Municipal de Belém de Maria - PE (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ:

Exercício; 2024

Período de referência: 3** quadrimestre

RGF-Anexo 02 j Tabela 2.1 • Trajetória de Retomo ao Limite da Dívida Consolidada Liquida • Estados, DF e Municípios

Valoru
Nota» ExiilioithnM

31M2<2024

Nelas Explleattvaa

Hatas Eiqikiaíves

Identrtcatâo do Quadrimesirv em que Excedeu o Umtte e doe Portados de Retorno
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Relatório de Gestão Fiscal ^
Prefeitura Municipal de Belém de Maria • PE (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
tis IrudMB CNPJ'

Tê5ouwN«.o«*l Exercício; 2024

Periodo de referência: 3° quadrimestre

siconfi

RGF-Anexo 03 j Tabela 3.0 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

Saldos das Garantias Concorfidu o ConlraBBrnnilas Recebidas

Garantias Coneodidas o Confratiarantlas Rccoblilas SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR SALDO DO EXERCÍCIO OE 2024
Até o 1* QuadHtnsstrs AieoS^OuBdrlmestre Até o 3* Quadrltnestra

Garantias Concadldas • . . .

Garantias Concedidas * . . .

AOS ESTADOS fl)

Em Operaçtes de Cièdilo Externas

Em OperaçOes de Cr&dilo Internas

AOS municípios (Itf
Em Operações de Crõctilo Externas

Em Operações de Crédito Internas

AS ermoADEs controladas (IID

Em Operações de Crédito Exiomss

Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PR0GRAf4AS (IV)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) s (I -r II + III + IV)

RECEtTACORRENTELÍQUIDA-RCL(VI) 52.130.502.40 66.475.477,96 62.274.781.80 65.321.106.78

(•) Transferências Obrigatonas do Uniõo ReUlivas ás Emendas {rxiividuais (ari. 166-A §1°, da CF) (Vil) 540.000,00 540.000.00 400.000,00 400.000,00
RECErTACORRENTELiQUIDAAJUSTADAPARACALCULODOSLIMITESDEÊNOIVIOAMENTOlViIÍ)'? 51.590.502.40 55.935.477,96 61.874.761.80 64.921.106,78

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (VA'III) 0.00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 11.349.910,53 12.305.805.15

UMITEDEALERTA<liiclsolll§1''dor>rt.5edaLRF) 10.214.919,48 11.076224.84

Contragarantias Recabidas • , » •

Contragarantias Recebidas • . . •

DOS ESTADOS (IX)

Em Garantia as Operações de Credito Externas

Em Garsnti.i As Operações de Crédito Internas

DOS MUNICÍPIOS (X)

Em Garantia ás operações de Credito Externas

Em Garantia ás Operações de Crédito Internas

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

Em Garantia às Operações de Crédito Exlerrtas

Em Garantia às Operações de Crédito infamas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

TOTAL C0NTRAGAR/V4TIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX * X -r XI ♦ Xlí)

Documento gerado em 29/01/2025 20:05:37 Página 14 de 17
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Relatório de Gestão Rscal

Prefeitura Municipal de Belém de Maria - PE (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ:

Exercício: 2024

Período de referência; 3° quadrímestre

RGF-Anexo 031 Tabela 3.0 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

Sotaft

Notas Explicativas

ttolas HxpiicailvBs

ValorM

311213024

RGF-Anexo 041 Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Opempdtis de C'fraite

OparaçM* da CrMIlo

MsbiiAna

Intanu

ExtUM

Cofltraluat

Interna

Env>ròslimDs

Actuisiçao Rnanoada de Bens e Anendemenio Meicantll Flmncsiro

Amecipaçda de Rscetta pela Venda a Termo de Bens e Serviços

AMixiçflo, Rerxntvicimento e Confissão de Olvidas (LRF, arL 29. §

OperaçOes de CrèdRo nAo sulciUts na limite psra fins de contratação {t)
Externa

EmprOstímo:

Aquisição Rnandada de Berts a Airendatremo Morcsmil Financeiro

Antocrpaçfiea dc Receitas peto Venda o Tonno de Bens e Serviços

AsaunçOo. ReccnhedmenioeConfsaao de Divides (LRF.an. 29. § 1*)

OpotaçOesde crddita nèo suiMas ao Kmite pata fim de contratação (11)

TOTAL (111)

Valor Rosiltado no Peifodo

VALOR REAUZASO

No Quadrlmesfre de Referencia Atã aOuMfrlmetlre de Rtrfetíticla (n)

2.976.177.49 8.900.000,00

2.976.177.49 6.500.000,00

2.076.177.49 6.500.000.00

0.00 o.oa

0.00 0.C0

OJU 0.00

0.00 0.00

0.00 eu»

0.00 0,00

0.00 0,00

0,00 0,(»

0.00 0.00

2,076.177,49 6606000,00

RGF-Anexo 041 Tabela 4.0 • Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

ApurocAo Oo Cumpnmanti} eos Limites

ApuraçAo do Cumprimento doa UmttOB

RECEITA CORRENTE LIQUIDA • Ra (IV)

(-) Tirrafotdncxts ObnBMúnas de UmAo ReioUvas às Emeretes Indtvxiuws (orL I66.A. §1°. da CF) (V)

RECEfTA CORRENTE ÜQUIDA /UUSTAOA PARA CALCULODOS UUTES DE ENDIVIDAMENTO (VI) s (|V .y)

OPERAÇÕES VEDADAS (Vil)

TOTALCONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇAO DO CUkiPRIMENTO DO LIMITE (Vlli)= (llla • VII • Ia. Ha)

UMTTE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO 00 SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÊDno
INTERNAS E EXTERNAS

UMITE DE ALERTA (inciso III do § I* do ttn.afl do LRF)

OPBÍAÇÔES DE CREDITO POR AN7ECIPA(;JiO DA RECEITA ORÇAMENTARIA
UMITE DEFINIDO FHDR RESOLU(;AO 00 SSNADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CREDITO PCfi
AfíTECIPAÇAO DA RECEfTA ORÇAMENTARIA

ApuraçSo de Cumptlmonto do* Limites

% SOBRE A RCL AJUSTADA

6&321.106.7B

4(X).000,t]0

e4e2i.too.7«

0.00

asoo.000,00

10.387jrr.OB

9.34B.639.38

0,00

13.09

16,00

14.40

0,00

7.00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Outra* OperaçdCi Úun Integram o Divirta Contulidaca

Outras OperaçòBt Que Integram a Olvida Cenulldada

Pivcolamettcis de OMdas

Trtbufcs

CorttrfbuiçAes ̂ evidenclâriat

FGTS

Demais Contritnáçbes Sociais

Opcrdçdcs de RuoctnrtursçSo e RocomposlçAo doPrinepet de DSndtn

y^lor Realizado no Peitedo

VALOR REALIZADO

No Ouanrimeeiro de RafetUncia Até o Qnadrlmeslrv de RefcrúndA (ai

RGF-Anexo 041 Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito • Estados, DF e Municípios

Notas Expllaitivax

Notas ExpllestivBe

(43tBs Expileativss

Valoro*

3112/2924
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dO &C1V PúUco SiwUeue

Relatório de Gestão Rscal

Prefeitura Municipal de Belém de Maria • PE (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ:

Exercício: 2024

Período de referência: 3" quadrímestre

RGF-Anexo 05 j Tabela S.Q • Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

Hotu &cp«callvas

Natas Eipltc^vas

Va(M«*

RGF-Anexo 06 j Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

ReeoiliS CoireRioLiquioa

Reeelfa Corrento LIqutdn

RnceUa Corrente UqudO

Raccla Corrento Liquda Ajustado para Cálculo dos Linlos de EndivKlanvmo

Reccua Corrente Lktiidu Ajustada paia Cálculo dos Lflttos da Despesa com Pessoal

Valor Até o Ouadilmeidie

VALOR A1É o QUADRMESTRE DE REFERêMOA

e.Sl.tOB.7a

64.921.106.78

63.S27.967.78

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Despesa com Pessoal

Despesa cem Pessoal

Despesa Total com Pessoa - DTP

umito Uáuno (incsos I. II e III an, 20 da Lf^ - <%>

ümte Prudenoal (parágr^ ánlco aiL 22d« LRF) - <%>

Urrrto de Aloita (Incsso II do §r do ort. Kl da LRP) -<%>

VatorRcalIzado no Pededo

V. SOBRE A RCL AJUSTADA

22.603.460.09

34.305.10260

32.5B9.847.47

30.874.592,34

3S.SS

64X10

St.30

49.60

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 • Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Dlytda Consci.dAcia
Comparativo do Saldo da Ovtda

VAlORATÉOOUAORtMESrreDEREFERÊHCIA SOBRE A RCL AJUSTADA

Olvida Consolidada

Divide CoRSOiidada liquida

ümiie Definido por Rasnlu^ do Sanado Federol
-2.291.94545

129642213.56

•343

I20XKI

RGF-Anexo 061 Tabela 6.0 • Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

GaranIíM da Valores
Cempániltvo do Soldo de Garamis

VALOR ATE O OUAORIMESTHE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Garantias de Valores

Total das Garantias Concodidaa

Urnito Dalinido por ResoiuçAo do Senado Federal 14462643.49

aoo

2^00

RGF-Anexo 061 Tabela 6.0 • Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Oncracoos de Crédilo
Valor Realizado no Partodo

VALOR ATE O QUACRIMESTRE DE REFER^CIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

OpemçSos de Crédito

Operações de Crédu licernss e Eünarnas

Umile Defnído pelo Senado Federal sara OperaçOes de CtédHa Exterrm e Irittmss

Operações de Crédlo por Anacqiaçao da Receite

Linvle DoPnido pelo Semado Fadorai para OpeiaçOes de Crédito per Amodpaçflo da ReceM

a4(».[10D,00

10387477.08

0.<»

4.544.477,47

ISJ»

teoo

0.C0

7.00

RGF-Anexo 061 Tabela 6.0 • Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Bnslos » Pituar

Restos a P.iffnr c Oisponitillldado de Coisa

RESTOSAPAQAR D15PCN!Bn.lDAC£OECAIXAL.ÍQUIOA<AP05 A
EMPENHADOS ENAO INSCRJCAO EM RESTOS A PAGAR NAD PROCESSADOS

LIQUIDADOS DO EXERClCtO DO EXERCÍCIO)

Rcstds a Pegar

Valor Total

RGF-Anexo 08 [ Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Esplicslivas

Notas Eepiletfvat

Nòias EtpUetf wn

Valore»

31712/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM DE MARIA

ANEXO 1 DO PROJETO DE LEI N" r, ̂ 2025

DLMDN.s IKATIVO I )H IMPACTí) ()k(, AMKN l ÁRIÜ li FrNANLi JRO - :025/2ft27 - VINCI 'LADO - lUTCURSOS
UO l-LiNDlIB- DLVNri- ÜOI']S() S/VLARLM DOS PRoRÍSSORI-.S-2ü25

CUMPRIMENTO O INCISO 1 DO ART. 16 DA LEI Complementar n" 101/2000, DE 04 DE MAIO DE 2000 - L
LRF. - Dispõe; criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da
despesa será acompanhado de; estimativa do impacto orçamentárío-financeirD no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes.

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO

rTENS

OBJETO: IMPACTO 0R<; AMENT.\I0 INERENTE AO REAJUSTE DOS PROFESSORES - CONTRATADOS

E EFETIA OS - 2«25. (VDiicinient«;{AMlIMENTO DE 6J7%)

Referência: DEZEMBRO DE 2024

1. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO EXERCÍCIO DE 2025-|1'ANO ESTIMADO)

1

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS COM PESSOAL E ENCGARGOS SOCIAIS - FONTE DO RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS :LOA N" /2024; CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - (FONTE; LOA 2025) 14.809.072,20

1.1 RECURSOS DO FUNDES - 14.809.072.20

1.2 RECURSOS PROPRIOS 0.00

1.3 RECURSOS DE IMPOSTOS - 25% 0.00

1Â RECURSOS DE IMPOSTOS - 15% 0,00

2

DESPESAS - COM FOLHAS DE PAGAMENTO ÍMENSAL) INCLUINDO CONTRIBUIÇÃO PATRONAL- /ANTES

REAJUSTE) - Fonte: (Fdha de Pagamento referente dezembro 2024, gerada pelo Departamento de Recursos
Humanos) 806.640,10

RECURSOS DO FUNDES 806.640.10

3

DESPESA - ESTIMATIVA (ANUAL) PARA A DESPESA - FOLHA BRUTA COM CONTRTRIJICÃO PATRONAI

MULTIPLICADO POR /13.3)- EQUIVALENTE A 12 MESES, MAIS 13" SALÁRIO, MAIS 1/3 DE FÉRIAS) - (ANTES
REAJUSTE). Igual; (Item 2X13,3) 10.728.313,33

RECURSOS DO FUNDES 10.728.313.33

4

DESPESAS - COM FOLHAS DE PAGAMENTO /MENSAL) INCLUINDO CONTRIBUIÇÃO PATRONAL- (DEPOIS

REAJUSTE) - (Estimativa gerada pelo Departamento de Recursos Humanos)

RECURSOS DO FUNDEB 858.693.93

5

DESPESA - ESTIMATIVA ANUAL PARA A DESPESA - FOLHA BRUTA COM CONTRIBUIÇÃO PATRONAL,
MULTIPUCADO POR (13.3) ■ EQUIVALENTE A 12 MESES. MAIS 13® SALÁRIO MAIS 1/3 DE FÉRIAS) - (DEPOIS DO
REAJUSTE). Igual;( Item 4X13,3) 11.420.629.27

RECURSOS DO FUNDEB 11.420.629.27

6IMPACTO MENSAL lgual:(ltem 4 - item 2) 52.053.63

RECURSOS DO FUNDEB 52.053.83

7IMPACTO ANUAL - EXERCÍCIO 2025 com o Reajuste. |guaí:(ltem 5 - item 3} 692.315,94

RECURSOS DO FUNDEB 692.315.94

8 SALDOS ORÇAMENTAROS DE 2025 - APÓS 0 IMPACTO 00 REAJUSTE . lgüal:(ltem 1 - Item 5) 3.388.442,93

8.1 SALDO - RECURSOS DO FUNDEB 3.388.442.93

8.2 Estiamativa de Superávit Orçamentário, (Após o Reajsute) 3.386.442.93

2. IMPACTO orçamentário EXERCÍCIO DE 2026 - (2® ANO ESTIMADO)
9 Créditos Orçamentários Autorizados para despesas com pessoal, para (2025). (Igual; Item 1) 14.809.072.20

Estimativa de Aumento para 2026. equivalente a (5,58"/») para a Despesa com pessoal, conforme previsão das Metas
Fisrais da 1 DO 1 ei n° 883/2024 826.346.23

10 Créditos Orçamentários Autorizados para despesas com pessoal, (reestlmados para 2026) 15.635.418,43

ESTIMATIVA DA DESPESA PARA 2026

11 Reestimativa da despesa com pessoal para o exercido 2025. igual: (Item 5) 11.420.629,27

Estimativa de Aumento para 2026. equivalente a (5,58"/o) para a Despesa com pessoal, conforme previsão das Metas
Fiscais da LDO, Lei n® 883/2024 637.271.11

12 Estimativa da Despesa com pessoal para 2026, com o reajuste previsto na LDO, 2024, Lei n® 3.876.2024 12.057.900,38

13 Estimativa de Superávit Orçamentário Anual para 2026. Igual;(Uem 10 - item 12) 3.577.518,05



3. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO EXERClCIO DE 2027 . (3» ANO ESTIMADO) - _

13 Crécfitos Orçamentários Autorizados para despesas com pessoal, para (2026). lguaí:(lteni 10) 15.635.418.43

Estimativa de Aumento para 2027, equivalente a (5,62%) para a Despesa com pessoal, conforme previsão das fi/etas
Fiscais da LDO. Lei n" 883/2024 878.710.52

14 Créditos Orçamentários Autorizados para despesas com pessoal, (reestimados para 2027) 16.514.128,94

ESTIMATIVA DA DESPESA PARA 2027

15 Reestimabva da despesa com pessoal para o exercício 2026. Igual;(ltem 12) 12.057.900,38

Estimabva de Aumento para 2027, equivalente a (5,62%) para a Despesa com pessoal, conforme previsão das Metas
Fiscais da LDO, Lei n" 883/2024 677.654.00

16 Estimativa da Despesa com pessoal para 2027, com o reajuste previsto na LDO, 2024. Lei n" 3.876.2024 12.735.554,38

17 Estimabva de Superávit Orçamentário Anual para 2027. lgual:(item 14- item 16) 3.778,574.56

Belém de Maria. 17 de fevereiro de 2025

ROBERTO PAULO DO NASCIMENTO SILVA

Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM DE MARIA

ANEXO 11 DO PROJETO DE LEI N" 12025

IMPACTO FINANCEIRO

OBJETO. IM['AC [ 0 FINANCEIRO S(;OR]- A RKCKH A E A DESPESA COM PESS{)AI-. DIANTE DO

ri;ajui-:st1' dos piso salarial dos proi-essores

<Jc Refcrcnciu

Referência: Dezembro de 2024

1. IMPACTO FINANCEIRO - EXERCÍCIO DE 2024 - (1« ANO ESTIMADO) _

1 A - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Di.spniiihilidnJc tit' cxvicicii' 2(!24 -

(-» RcsUi.-: ;i ['ai^ur !'n\;c.s.sjiJi.>s -

( = ) 1 )isin'nifiiliduJi.'s I.K|iikla _

RECEITA POR FONTE DE RECURSOS

RECURSOS DO FUNDEB PREVISTOS PARA 2025. Fonte:FNDE 20.570.979,09

1 + ) kcccila LsdmaJn pura n exercício Jc 2025

2(=) Eslimalh » dc Dis|)»niMíd>tdcs Finiuiecirax, Vinculadiu ao FUNDEB para 2025 2(».57t».979,(i«>

3

Ci>mpromclinieuU> i!ii Disponibilidade, com a Despesa cum [Pe.ssoal - l''iorcs.st.ncs. (ANTES DO REAJESTE). l];ual:litcm
2 • ílcm 3 do Ani*xi> 1) I(».728.313J3

4 EsfiniaHva cie DLiponiblidadcs Financciru.s para 2025 - (ANTES DO REAJUSTE). I}íu>il;(itvm 2 > ílcm 3) 9.842.665,76

5 Impacto (ANUAL com Reajuste. lgfuid:(ltem 7 do /\iie\o 1) 692J 15.94

7 Estimativa de Disponiidiüades Financeiras para 2025 - (DEPOIS DO REAJUSTE). lgual:(ilem 4-lleni 5} 9.150.349Jt2

PROJEÇÃO DA DESPESA PARA 2025, (DEPOIS DO REAJUSTE)
8 Estimativa anual da despesa com pessoal para o exercício 2025, (com o Reajuste). Igual: (item 5 do Anexo í) 11.420.629J7

FOLHA DE PAGAMENTO - RECURSOS FUNDEB 11 420 (.29.27

9 Estimtaiva de Superávit Financeiro, com Reajuste. Igual:( item 2 - item 7} 9.150.349,82

2. IMPACTO FINANCEIRO - EXERCÍCIO DE 2026 > (2« ANO ESTIMADO)

10 Estimativa de Disponiblidudes Financeiras para 2025. Igual: (Item 2) 20 570 979.09

Estimativa de Aumento da Receita para 2026, equivalente a (5,58%), conforme previsão das Metas Fiscais da LOO, Lei
n" 883/2024 1  ]-l7X()0.(.3

11 Estimativa dc DIsponiblidadcs Fínanccira.s paru 2026 21.718.839,72

PROJEÇÃO DA DESPESA COM PESSOAL PARA 2026

12 Reestimativa da despesa com pessoal para o exercício 2Ü25. Igual:(iteni 5 do Anexo 1) 11.420.629^7

Estimativa de Aumento para 2026. equivalente a (5,58%) para a Despesa com pessoal, conforme previsão das Metas

Fiscais da LDO, Lei n° 883/2024 1-37.271.1 1

13 Estimativa da Despesa com pessoal para 2026, APÔS REAJUSTE PREVISTO NA LDO 12.057.900,38

14 Estimativa de Di.sp(mii>lidadc.<i Financeira» para 2026. I<>ual:(ttem 11-item 13} 9.660.939J4

3. IMPACTO FINANCEIRO - EXERCÍCIO OE 2027 - (S" ANO ESTIMADO)

15 Estimativa de Dbponihlidades Financeira.» para 2U26. Igual:(ítem 11) 21.718.839,72

Estimativa de Aumento da Receita para 2027. equivalente a (5,62%), conforme previsão das Metas Fiscais da LDO. Lei

0" 3.876/2024 i 220 59S.79

16 Estimativa de Dispiinihlidades Financeiras para 2027 22.939.438JÍ2

PROJEÇÃO DA DESPESA COM PESSOAL PARA 2027
17 Reestimativa da despesa com pessoal para o exercido 2026. ígual:(item 13) I2.057.90ÜJK

18

Estimativa de Aumento para 2027, equivalente a (5,62%) para a Despesa com pessoal, conforme previsão das Metas
Fiscais da LDO, Lei n" 883/2024 (.77

19 Estimativa da Despesa com pessoal para 2027, APÓS REAJUSTE PREVISTO NA LDO 12.73.5.554,38

20 Estimativa dc Di-spimiblídadex Financeiras para 2037. Igualifitcm 16 - item i'>) 10.203.884,13

IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE LÍQUIDA ■ BASE: 3® QUADRIMESTRE DE 2024

21

Receita Corrente Liquida - RCL. Fonte Relatório de Gestão referente ao 3° Quadrimestre 2024. publicado na STN. por

meio do SICONFI. 63.527.967,78

22 Despesa Total com Pessoal, conforme 3° Quadrimestre de 2024 2Z603.466.09

23 Percentual de Comprometimento sobre a RCL: (em Vo) 35,58

24 Impacto Anual correspondente ao (Reajuste dos Profissionais da Educação) para 2025.. Igual: (item 5) 692.315,94

25 Percentual de Comprometimento sobre a RCL: (em %) 1,09



26 Estimativa de compromentimento da RCL após o Reajuste 36.67

Belém de Maria, 17 de fevereiro de 2025

ROBERTO PAULO DO NASCIMENTO SILVA

Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM DE MARIA

RUA JOÃO PESSOA, 10. CENTRO. BELEM DE MARIA-PE

CNPJ; 10.184.703/0001-70

Resumo Contábil Geral

Mês/Ano

12/2024

Folha Mensal

Página 1 de 2

09/01/2025 13:12:34

•0372', '0055'. '0066', '0071')

Total de Vencimentos 730.957,17 Total a Empenhar

Salário Família 2.543.64 Total de Proventos 734.645,95 (+)

Outras Deduções Total Patronal 75.682,93 (+)

Horas Extras {3.1.90.16) FGTS a Recolher 0,00 (+)

Bolsa de Estudo (3.3.90.18) Total de Vantagens 0,00 (+)

Despesa/Receita.Extra (PASEP,...) Dedução de Maternidade 1.145,14 (-)

Sal. Maternidade 1.145,14 Dedução de Salário Família 2.543,64 (-)

Benefícios Assistencíais 806.640,10

Total Bruto 734.645,95 Totol de Descontos

Total de Descontos 109.523.60 Total de Descontos 109.523.60 (+)

Total Líquido 625.122,35 Dedução de Maternidade 1.145,14 (+)

FGTS a Recolher 0,00 Dedução de Salário Família 2.543.64 {+)
[-► Valor Ref. a 13® Salário 0,00 113.212,38
^ Valores Sem 13® Salário 0,00

Patronal

Patronal Salário Salário Outras Patronal
Vínculo Bruto Família Maternidade Deduções Líquido
30 Estatutário 20.481.16 0.00 0.00 0,00 20.481,16
50 Contratos 55.201.77 2.543,64 1.145,14 0,00 51.512,99
Total 75.682.93 2.543,64 1.145,14 0,00 71.994,15

Funcionários
Situação Quantidade
01 - Normal 237

95 - Afastamento por Licença Maternidade/Paternidade 1

Total 238
Quantidade de trabalhadores processados 238

Proventos
Evento Descrição Qtde. Refer. Vaior Classificação contábil

001 SALARIO BASE II 199 5.960,00 526.300,28 Salário Base

400 SALARIO - PROF 150H 29 870,00 142.049,83 Salário Base

401 SALARIO ■ PROF 2aOH 8 240.00 52.044.20 Salário Base
510 CARGO COMISSIONADO 2 2,00 4.847.43

513 DIFICIL ACESSO 1 0,00 280,00
538 VENCIMENTOS 2 TURNO 1 0,00 3.435,43
903 SALARIO MATERNIDADE 1 10,00 1.145,14 Salário Maternidade

904 SALARIO FAMILIA 32 41,00 2.543,64 Salário Família

Resumo de Proventos por Classtflcação
Sem classificação 2,00 8.562,86

Salário Família 41,00 2.543,64

Salário Maternidade 10,00 1.145,14

Salário Base 7.070,00 722.394,31
Total 7.123,00 734.645.95

Descontos

Evento Descrição Qtde. Refer. Valor Classificação contábil
018 SINO. SIMPESPPE 2 3,00 167,66
171 EMP. CONSIG. CAIXA 1 12 1.327,00 9.257,20 Receita Extra Despesa Extra

507 PENSÃO ALIMENTÍCIA 1 1 30,00 1.837,34 Receita Extra Despesa Extra

521 EMP. CONSIG. B. BRASIL l 5 503,00 2.890.71 Receita Extra Despesa Extra

919 PREVIDÊNCIA-INSS 238 2.091,67 68.027,85 Receita Extra Despesa Extra
920 IRRF SALARIO 147 2.587,50 27.342,84 Receita Orçamentária

Resumo de Descontos por Classificação
Sem classificação 3,00 167,66

Receita Orçamentária 2.587,50 27.342,84

Receita Extra Despesa Extra 3.951,67 82.013.10
Total 7.070,00 109.523,60

Fíorilti S/C Software Ltda. >»» SERIEDADE E TRABALHO ««< [5/MM_ASSESS0RIA/IVF.GUtôlELLAMMI



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM DE MARIA

RUA JOÃO PESSOA. 10, CENTRO. BELEM DE MARIA-PE

CNPJ: 10.184.703/0001-70

Resumo Contábil Geral

Cargo seja qualquer um dos itens a seguir: ('0027', '0365', '0366'. '0371'. '0372', '0055', '0066', *0071')

Mês/Ano

12/2024

Folha Mensal

Página 2 de 2

09/01/2025 13:12:34

Contribuição Previdencíária do Segurado por Vínculo
Vinculo Valor

30 - Estatutário 20.549,54

50 - Contratos 47.478,31

Total 68.027,85

Base de t.R.R.F. 732.102,31 Base de Previdência Total 730.957,17

Base de F.G.T.S. 0,00 Base de Previdência por Vínculo Valor

30 - Estatutário 197.809,46

50 - Contratos 533.147,71

Fioiilli S/C Software Ltda. »»> SERIEDADE E TRABALHO ««< I5/MM_ASSESS0RIA/IVF.6LAS1ELLA.MM]



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM DE MARIA

RUA JOÃO PESSOA, 10, CENTRO. BELEM DE MARIA-PE

CNPJ: 10.184.703/0001-70

Resumo Contábil Geral

Cargo seja qualquer um dos itens a seguir: ('0027', '0365', '0366', '0371', '0372', '0055', '0066', '0071')

Mês/Ano

12/2024

Folha Mensal

página 1 de 2

09/01/2025 13:15:43

Total de Vencimentos 778.127,03 Total a Empenhar

Salário Família 2.543,64 Total de Proventos 781.887,61 (+)

Outras Deduções Total Patronal 80.566,89 (+)

Horas Extras (3.1.90.16) FGTS 8 Recolher 0.00 (+)

Bolsa de Estudo (3.3.90.18) Totai de Vantagens 0,00 (+)

Despesa/Receita.Extra (PASEP,...) Dedução de Maternidade 1.216,94 {-)

Sal. Maternidade 1.216,94 Dedução de Salário Família 2.543.64 (-)

Beneficies Assistendais 858.693,92

TolaI Bruto 781.887,61 Total de Descontos

Total de Descontes 122.185,12 Total de Descontos 122.185,12 (+)
Total Liquido 659.702,49 Dedução de Maternidade 1.216.94 (+)
FGTS a Recolher 0,00 Dedução de Salário Família 2.543,64 (+)
|-e Valor Ref. a 13° Salário 0,00 125.945,70

Valores Sem 13° Salário 0,00

Patronal

Patronal Salário Salário Outras Patronal
Vínculo Bruto Família Maternidade Deduções Líquido
30 Estatutário 21.741,19 0,00 0.00 0,00 21.741,19

50 Contratos 58.825,70 2.543,64 1.216,94 0,00 55.065,12!
TolaI 80.566,89 2.543,64 1.216,94 0,00 76.806,31'
Funcionários

Situação Quantidade

01 - Normal 237

95 - Afastamento por Licença Maternidade/Paternidade 1

Total 238

Quantidade de trabalhadores processados 238

Proventos

Evento Descrição Qtde. Refer. Valor Classificação contábil

001 SALARIO BASE II 199 5.960,00 562.979,17 Salário Base

400 SALARIO - PROF 150H 29 870,00 150.956,24 Salário Base

401 SALÁRIO-PROF 200H 8 240.00 55.307,36 Salário Base

510 CARGO COMISSIONADO 2 2,00 5.168,83

513 DIFÍCIL ACESSO 1 0,00 280,00

538 VENCIMENTOS 2 TURNO 1 0,00 3.435,43

903 SALARIO MATERNID/\DE 1 10,00 1.216,94 Salário Maternidade

904 SALARIO FAMÍLIA 32 41,00 2.543,64 Salário Família

Resumo de Proventos por Classificação

Sem classificação 2,00 6.884,26

Salário Família 41,00 2.543,64

Salário Maternidade 10,00 1.216,94

Salário Base 7.070.00 769.242,77

Total 7.123,00 781.887,61

Descontos

Evento Descrição Qtde, Refer. Valor Classificação contábil

018 SIND. SIMPESPPE 2 3,00 178,17

171 EMP.CONSIG. CAIXA 1 12 1.327,00 9.257,20 Receita Extra Despesa Extra

507 PENSÃO ALIMENTÍCIA 1 1 30,00 1.952.55 Receita Extra Despesa Extra

521 EMP. CONSIG. B. BRASIL 1 5 503,00 2.890,71 Receita Extra Despesa Extra

919 PREVIDÊNCIA-INSS 238 2.129,25 73.695,01 Receita Extra Despesa Extra

920 IRRF S/\L/\R10 147 2.787,50 34.211,48 Receita Orçamentária

Resumo de Descontos por Classificação

Sem classificação 3,00 178.17

Receita Orçamentária 2.787.50 34.211.48

Receita E)dra Despesa Extra 3.989,25 87.795.47

Totai 7.070,00 122.185,12

Fiorílii S/C Software Ltda. »»> SERIEDADE E TRABALHO ««< (5/MM_ASSESSORlA/LAPTOP-5LDL20SV.GLASIELLA



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM DE MARIA

RUA JOÃO PESSOA, 10. CENTRO. BELEM DE MARIA-PE

CNPJ: 10.184.703/0001-70

Resumo Contábil Geral

Cargo seja qualquer um dos itens a seguir: ('0027', *0365', *0366*, '0371', '0372*, '0055*, '0066', '0071")

Mês/Ano

12/2024

Folha Mensal

Página 2 de 2

09/01/2025 13:15:43

Contribuição Previdenciárla do Segurado por Vínculo
Vinculo Valor

30 - Estalutário 22.149,78

50 - Contratos 51.545,23

Total 73.695.01

Base de I.R.R.F. 779.343,97| Base de Previdência Total 778.127,03

Base de F.G.T.S. 0,001 Base de Previdência por Vinculo Valor

30 - Estatutário 209.979,03

50 - Contratos 568.148,00

Fiorilli S/C Software Lida. »»> SERIEDADE E TRABALHO «<« I5/MM_ASSESSORlA/LAPTOP-5LDL20SV.GLASIELLA



KELVINHIffiCOMES
ADVOCACIA «V ASSLSSOKIA JUUlDICA

Ç Avenida Londres. 170. Univorsilárlo.

Caruaru - PE. CEP 55016 - 370

V. (Sh 3722 - 1031

0 18Í) 99496-5293

kelvm(jomes@kelvin(jomGs.conJ

O  n" 2.933

PARECER JURÍDICO iV' 008/2025

Processo Legislativo: Projeto de Lei n° 005/2025 encaminliado pelo Poder Executivo

Assunto: Dispõe sobre a atualização do piso salarial profissional do Magistério

Público da Educação Básica do Município de Belém de Maria para o

ano de 2025

1. RELATÓRIO

O presente parecer tem como objetivo analisar a legalidade e a constitucionalidade do

Projeto de Lei n*^" 005/2025, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que visa à

atualização do piso salarial profissional do magistério público da educação básica do

Município de Belém de Maria para o exercício de 2025, fixando o valor de R$ 4.867,77 para

jornada de 200 horas mensais e R$ 3.651,00 para jornada de 150 horas mensais, em

consonância com as disposições da Lei Federal n° 11.738/2008, da Lei n° 14.113/2020, e da

Portaria MEC n° 77/2025.

O projeto também prevê que os valores sejam aplicados ao plano de cai*gos e

vencimentos dos professores do município e estabelece que as despesas decorrentes da

atualização salarial sejam custeadas com recursos oriundos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

(FUNDEB), bem como de impostos e transferências constitucionais.

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.1. Competência Legislativa

A matéria objeto do projeto insere-se no âmbito de competência legislativa

municipal, conforme previsão do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, que confere aos
municípios a prerrogativa de legislar sobre assuntos de interesse local, notadamente aqueles
referentes à estruturação e remuneração do funcionalismo público municipal.

Ademais, conforme estabelece o art. 61, §1°, inciso II, alínea "a", da

Constituição Federal, é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo a proposição de
leis que tratem da criação de cargos, fixação e reajuste de vencimentos dos servidores
públicos municipais, o que é observado no presente projeto.
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O Projeto de Lei n" 005/2025 encontra respaldo nessa prerrogativa,

assegurando a adequação à política salarial nacional e observando os limites legais e

constitucionais aplicáveis.

2.2. Conformidade com a Legislação Federal

A proposição legislativa encontra-se devidamente respaldada na legislação

federal vigente, especialmente nas seguintes normas:

•  Lei Federal n° 11.738/2008: instituiu o piso salarial profissional nacional

para os profissionais do magistério público da educação básica,

estabelecendo que os entes federados não podem fixar vencimentos

inferiores ao piso nacional.

• Lei Federal n° 14.113/2020: regulamenta o FUNDEB, determinando que

pelo menos 70% dos recursos do fundo sejam destinados ao pagamento

da remuneração dos profissionais da educação.

•  Portaria MEC n° 7712015: divulgou o valor atualizado do piso salarial

nacional do magistério para R$ 4.867,77 para jornada de 200 horas

mensais, com vigência a partir de 1° de janeiro de 2025.

Dessa forma, o projeto de lei atende às determinações legais e evita eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento da legislação federal, notadamente o bloqueio

de repasses federais.

2.3. Aspecto Financeiro e Orçamentário

O impacto orçamentário e financeiro da medida foi devidamente previsto no

Anexo II do projeto de lei, em conformidade com os arts. 16, 17 e 21 da Lei de

Responsabilidade Fiscal (LC n° 101/2000), A despesa será custeada com recursos oriundos

do FUNDEB, conforme estipulado pela Lei n° 14.113/2020, e complementada, se necessário,
com receitas municipais.

Além disso, a previsão de suplementação orçamentária, nos termos do art. 43,

§1° da Lei n° 4.320/64, assegura a regularidade da execução financeira da medida,

garantindo que não haja impacto negativo sobre a sustentabilidade fiscal do município.

2.4. Da Técnica Legislativa Adequada
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O Projeto de Lei 005/2025 observa os padrões exigidos pela Lei
Complementar n" 95/1998, que regula a elaboração, a redação e a consolidação das leis, bem

como, pelo Decreto 9.191/2017, em obediência ao disposto no parágrafo único do artigo 59

da Constituição da República.

Em seu art. 11, a Lei Complementar n" 95/1998 exige clareza, ordem lógica e

linguagem acessível na elaboração de textos legislativos.

O projeto atende a esses requisitos, utilizando uma estruturação clara e

coerente, o que contribui para a segurança jurídica e para a transparência legislativa. Desta

forma, no que tange a técnica legislativa, esta assessoria jurídica pugna pela apreciação da

comissão de redação para as adequações conforme orientação supra, antes da lei ser

sancionada.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, o presente parecer tem natureza opinativa, não vinculando, por si

só, a manifestação das comissões permanentes e a convicção dos membros desta Câmara,

assegurada a soberania do Plenário, do ponto de vista de constitucionalidade e juridicidade.

Com fundamento na análise apresentada, opina-se pela viabilidade do Projeto de Lei

em questão, uma vez que sua origem está acobertada pela legalidade da competência do

autor do projeto, observada a técnica legislativa e considerando a conformidade do projeto

com a legislação federal vigente, a viabilidade financeira e orçamentária e a adequação

técnica da proposição.

Esse é o parecer. S.M.J.

Belém de Maria/PE, 18 de fevereiro de 2025.

Kelvin Emmanoel Gomes

OAB/PE n'34,907



CASA JOSÉ TOMÉ BISPO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE

BELÉM DE MARIA
PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO n° 006/2025

Processo Legislativo: Projeto de Lei n° 005/2025 encaminhado

pelo Poder Executivo

Assunto: Dispõe sobre a atualização do piso

salarial profissional do magistério

público da educação básica

1. RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal de Belém

de Maria reuniu-se na presente data para analisar e emitir

parecer sobre o Projeto de Lei n® 005/2025, encaminhado pelo
Poder Executivo Municipal.

O referido projeto de lei tem como objetivo a atualização do

piso salarial profissional do magistério público da educação
básica do município para o exercido de 2025, em conformidade

com a legislação federal vigente. O novo valor do piso
salarial fixado no projeto é de R$ 4.867,77 para jornada de

200 horas mensais, e R$ 3.651,00 para jornada de 150 horas

mensais, em consonância com a Lei Federal n® 11.738/2008, a
Lei n° 14.113/2020, e a Portaria MEC n° 77/2025.

A matéria foi protocolada na Secretaria da Câmara Municipal e,
após o regular trâmite regimental, foi encaminhada a esta

Comissão para análise em caráter de urgência.

2. ANALISE

2.1. Aspectos Constitucionais e Legais

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 206, estabelece
que o ensino será ministrado com base no principio da
valorização dos profissionais da educação escolar, garantindo-
Ihes planos de carreira e piso salarial profissional nacional,
conforme disposto na legislação federal.

Nesse sentido, o art. 60, inciso III, alinea "e" do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), introduzido
pela Emenda Constitucional n® 53/2006, prevê a obrigatoriedade
de um piso salarial nacional para os profissionais do
magistério da educação básica pública, norma regulamentada
pela Lei Federal n® 11.738/2008.

Rua Capitão José de Gouveia, 55 - Centro ) CEP: 55.440-0001 Belém de Maria- PE
Fone: (81) 3566.1166 1 E-mail: cinvbm2025@gmail.com | CNPJ: 08.653.610/0001-04



CASA JOSÉ TOMÉ BISPO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE

BELÉM DE MARIAy
Ademais, a legislação municipal deve observar os princípios da
legalidade, moralidade, is^essoalidade, publicidade e

eficiência, conforme o art. 37 da Constituição Federal, sendo

que a fixação e o reajuste da remuneração dos servidores
públicos constituem prerrogativa do Poder Executivo, nos

termos do art. 61, Sl''^ inciso ZI, alinea "a" da Constituição

Federal.

No âmbito municipal, a Lei Orgânica do Município de Belém de

Maria autoriza o Poder Executivo a fixar os vencimentos do

magistério público municipal, respeitando os limites
constitucionais de despesa com pessoal e os princípios da

responsabilidade fiscal, conforme os arts. 16, 17 e 21 da Lei

de Responsabilidade Fiscal (LC n^ 101/2000).

Dessa forma, o Projeto de Lei n° 005/2025 encontra-se
plenamente adequado aos aspectos constitucionais e legais,

assegurando a compatibilidade da proposta com as normas de

regência da matéria.

2.2. Da Competência e Iniciativa

O projeto de lei em exame preenche os requisitos legais e

regimentais. Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição

Federal, compete ao município legislar sobre assuntos de

interesse local, incluindo a organização administrativa e a

política salarial de seus servidores.

Ademais, conforme disposto no art. 61, §1®, inciso II, alínea

"a", da Constituição Federal, é de iniciativa privativa do

Chefe do Poder Executivo Municipal o encaminhamento de

proposições legislativas que tratem de fixação e reajuste de
vencimentos dos servidores públicos municipais, o que confere

regularidade formal à propositura.

2.3. Da Conformidade com a Legislação Federal

O projeto de lei está em plena conformidade com as normas
federais que regem o piso salarial do magistério:

•  Lei Federal n° 11.738/2008, que institui o piso salarial
profissional nacional para os profissionais do magistério
público da educação básica, estabelecendo a
obrigatoriedade de sua observância pelos entes federados.
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•  Lei Federal n® 14.113/2020, que regulamenta o Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB),

determinando que pelo menos 70% dos recursos do fundo

sejam destinados à remuneração dos profissionais da
educação.

•  Portaria MEC n° 77/2025, que atualiza o piso salarial
profissional nacional para R$ 4.867,77, com efeitos

financeiros a partir de 1® de janeiro de 2025.

Assim, o projeto assegura o cumprimento das normas federais,
evitando penalidades administrativas e a perda de repasses

financeiros ao município.

2.4. Da Técnica Legislativa

O texto do projeto atende aos requisitos formais exigidos pela
Lei Complementar n® 95/1998, que dispõe sobre a elaboração,

redação e alteração de normas jurídicas. A estrutura da

proposição é clara, objetiva e segue os padrões técnicos
exigidos para tramitação legislativa.

Não foram constatados vicios formais ou inconstitucionalidades

que comprometam sua regular tramitação.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto e diante da regularidade jurídica,
constitucional e formal do Projeto de Lei n° 005/2025, no que

nos compete analisar, opinamos por sua constitucionalidade,
legalidade e boa técnica legislativa, estando apto a tramitar

nesta Casa Legislativa e ser aprovado após deliberação dos
demais pares.

Este é o parecer.

Salvo melhor juízo do Soberano Plenário.

Belém de Maria/PE, 18 de fevereiro de 2025.

Presidente da Comissão de Justiça e Redação
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO n° 003/2025

Processo Legislativo: Projeto de Lei n® 005/2025 encaminhado
pelo Poder Executivo

Assunto: Dispõe sobre a atualização do piso

profissional do magistério público da
educação básica

1. RELATÓRIO

Os membros da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara

Municipal de Belém de Maria reuniram-se na presente data para

analisar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n® 005/2025,
encaminhado pelo Poder Executivo Municipal.

O referido projeto de lei tem por finalidade a atualização do

piso salarial profissional do magistério público da educação
básica do município para o exercício de 2025, em conformidade

com a legislação federal vigente. A proposta fixa o piso
salarial no valor de R$ 4.867,77 para jornada de 200 horas
mensais, e R$ 3.651,00 para jornada de 150 horas mensais,

conforme estipulado na Lei Federal n® 11.738/2008, na Lei n°
14.113/2020, e na Portaria MEC n° 77/2025.

Além disso, o projeto dispõe que as despesas decorrentes da

presente atualização salarial serão custeadas com recursos do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), bem como

de impostos e transferências constitucionais, observando os
limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LC
n® 101/2000).

A matéria foi regularmente protocolada na Secretaria da Câmara

Municipal e, após tramitação inicial, foi encaminhada a esta
Comissão para análise dos aspectos financeiros e
orçamentários.

2 . ANÁLISE

2.1. Impacto Orçamentário e Financeiro

O projeto foi acompanhado da respectiva estimativa de impacto
orçamentário e financeiro, conforme exigido pela Lei
Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). De
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acordo com os documentos apresentados, a readequação salarial

é  viável e está devidamente prevista nas dotações

orçamentárias do exercício vigente.

Nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal

(LC n® 101/2000), qualquer projeto que acarrete aumento de
despesa com pessoal deve estar acompanhado da estimativa do

impacto financeiro e orçamentário, bem como demonstrar a

origem dos recursos para custeio da medida.

O Projeto de Lei n® 005/2025 atende a essas exigências, uma
vez que:

•  Prevê a cobertura da despesa por meio do FÜNDBB, cujos

recursos são destinados, em sua maioria, à remuneração

dos profissionais da educação, nos termos do art. 26 da
Lei n® 14.113/2020;

•  Garante a observância do limite de gastos com pessoal
imposto pela Lei de Responsabilidade Fiscal, sem

comprometer o equilíbrio fiscal do município;

•  Estabelece que, caso necessário, serão adotadas
suplementações orçamentárias nos termos do art. 43, §1°,
da Lei n® 4.320/1964, assegurando a viabilidade da

despesa.

Assim, verifica-se que a matéria não compromete a
sustentabilidade financeira do município, estando de acordo

com as previsões orçamentárias vigentes.

2.2. Conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal

O projeto respeita as disposições da Lei de Responsabilidade
Fiscal, em especial;

•  Art. 19, que fixa o limite de 54% da receita corrente
liquida para gastos com pessoal no âmbito do Poder
Executivo Municipal;

•  Art. 21, parágrafo único, que veda o aumento de despesas
com pessoal nos últimos 180 dias do mandato do chefe do
Executivo;

•  Arts. 42 e 48, que estabelecem a necessidade de

equilíbrio orçamentário e financeiro na administração
pública.
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Além disso, o Anexo II do Projeto de Lei, que trata do impacto

orçamentário e financeiro, demonstra que os novos valores do
piso salarial sâo con^ativeis com as previsões orçamentárias
municipais, garantindo o cumprimento dos dispositivos legais.

2.3. Viabilidade Orçamentária

Conforme disposto na Lei Federal n® 14.113/2020, a União, os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem aplicar, no
mínimo, 70% dos recursos do FUKDEB na remuneração dos
profissionais da educação básica. O projeto em questão
respeita esse percentual mínimo, assegurando que os recursos

disponíveis sejam corretamente destinados à valorização dos
profissionais do magistério.

Ademais, a matéria segue a política nacional de valorização do

magistério, reforçando a importância da manutenção da educação
como uma prioridade da gestão pública.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Comissão opina favoravelmente pela

regular tramitação e aprovação do Projeto de Lei n® 005/2025,
considerando sua compatibilidade com as normas financeiras e
orçamentárias, bem como sua contribuição para o aprimoramento

da gestão orçamentária municipal.

Assim, submetemos o presente parecer à consideração do
Plenário para deliberação,

Este é o parecer.

Salvo melhor juízo do Soberano Plenário.

Belém de Maria/PE, 18 de fevereiro de 2025.

Comissão de Finanças e Orçamento

Relator
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PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL n'
002/2025

Processo Legislativo: Projeto de Lei n° 005/2025 encaminhado

pelo Poder Executivo

Assunto: Dispõe sobre a atualização do piso

salarial profissional do magistério

público da educação básica

1. RELATÓRIO

A Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social da Câmara
Municipal de Belém de Maria reuniu-se na presente data para
analisar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n® 005/2025,
de autoria do Poder Executivo Municipal.

O  referido projeto de lei visa atualizar o piso salarial
profissional do magistério público da educação básica do

município para o exercicio de 2025, em conformidade com a

legislação federal vigente. A proposta estabelece o novo valor
do piso salarial em R$ 4.867,77 para uma jornada de 40 horas
semanais, conforme estipulado na Lei Federal n® 11.738/2008 e
na Portaria MEC n® 77/2025.

A matéria foi devidamente protocolada na Secretaria da Câmara
Municipal e, após os trâmites regimentais, foi encaminhada a
esta Comissão para análise e emissão de parecer.

2. ANALISE

2.1. Aspectos Constitucionais e Legais

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 206, inciso
VIII, estabelece como principio para o ensino a valorização
dos profissionais da educação escolar, garantindo-lhes, na
forma da lei, planos de carreira e piso salarial profissional
nacional.

A Lei Federal n® 11.738/2008, conhecida como Lei do Piso,

regulamenta o piso salarial profissional nacional para os
profissionais do magistério público da educação básica,
determinando que o valor do piso seja atualizado anualmente,
no mês de janeiro. Para o ano de 2025, a Portaria MEC n®
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77/2025 fixou o piso salarial em R$ 4.867,77 para uma carga

horária de 40 horas semanais.

O Projeto de Lei n° 005/2025 alinha-se a essas disposições

constitucionais e legais, assegurando a implementação do piso

salarial nacional no âmbito municipal, conforme preconizado

pela legislação vigente.

2.2. Intacto na Valorização dos Profissionais da Educação

Municipal

A  atualização do piso salarial representa um avanço

significativo na valorização dos profissionais da educação,

reconhecendo a importância do magistério para o
desenvolvimento educacional e social do município. Estudos

indicam que a melhoria nas condições salariais dos professores

está diretamente relacionada ao aumento da qualidade do
ensino, uma vez que profissionais mais valorizados tendem a

apresentar maior motivação e comprometimento com a prática
pedagógica.

Além disso, a adequação salarial contribui para a atração e

retenção de talentos na carreira docente, minimizando a evasão

de profissionais para outras áreas e fortalecendo o quadro de
educadores comprometidos com a formação dos alunos.

2.3. Sustentabilidade Financeira e Orçamentária

Conforme análise da Comissão de Finanças e Orçamento, o

projeto em questão atende aos requisitos estabelecidos pela
Lei da Responsabilidade Fiscal (LC n° 101/2000), apresentando
estimativas do impacto orçamentário-financeiro e demonstrando
a origem dos recursos para custeio da despesa. As fontes de
financiamento incluem recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (FÜNDEB), bem como receitas
provenientes de impostos e transferências constitucionais.

A implementação do reajuste salarial está planejada de forma a
não comprometer o equilíbrio fiscal do município, garantindo a
sustentabilidade das finanças públicas e o ciamprimento dos
limites legais de despesa com pessoal.
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3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando a conformidade do Projeto de
Lei. n® 005/2025 com os preceitos constitucionais e legais, seu
impacto positivo na valorização dos profissionais da educação

e a viabilidade financeira de sua implementação, esta Comissão

opina favorável mente pela aprovação da matéria, após

deliberação dos demais pares desta Casa Legislativa.

Assim, submetemos o presente parecer à consideração do

Plenário para deliberação.

Este é o parecer.

Salvo melhor juizo do Soberano Plenário.

Belém de Maria/PE, 18 de fevereiro de 2025.

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Relator

Membro
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